
  

 

 

 

Modelo de Estudo Técnico Preliminar – Lei 14.133/21 
Atualização: Janeiro/2024 

1 

Secretaria Municipal de  

Assistência Social 

VINCULADO AO DFD Nº 002/2026/SMAS 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de marmitas no modelo Vianda 

para distribuição das refeições às famílias atendidas pela Cozinha Comunitária vinculada a 

Diretoria de Segurança Alimentar e Nutricional da Secretaria de Assistência Social. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Cozinha Comunitária/DSAN atende diariamente famílias em situação de vulnerabilidade 

social, sendo responsável pela produção, acondicionamento e distribuição de refeições prontas. 

Atualmente, a entrega das refeições é realizada por meio de embalagens descartáveis de isopor, as 

quais apresentam limitações do ponto de vista ambiental, sanitário, operacional e econômico. 

O uso contínuo desse tipo de embalagem resulta na geração significativa de resíduos sólidos 

de difícil reciclagem, contrariando princípios de sustentabilidade e ampliando os impactos 

ambientais associados à prestação do serviço. Além disso, as embalagens descartáveis não 

oferecem condições ideais para higienização, reutilização e controle sanitário, o que pode 

comprometer a segurança alimentar e a qualidade das refeições distribuídas, além de poder existir 

o desabastecimento das embalagens tanto por parte da administração pública quanto do fornecedor 

dos produtos. 

Soma-se a isso o custo recorrente com a aquisição de embalagens descartáveis, o qual 

impacta o orçamento do serviço ao longo do tempo, sem gerar benefícios duradouros à 

Administração. Tal modelo também dificulta a padronização logística da distribuição das refeições, 

bem como o controle operacional e o planejamento do serviço. 

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de substituição das embalagens de isopor 

por viandas/marmitas reutilizáveis, adequadas para uso alimentar, resistentes, passíveis de 

higienização e com vida útil prolongada. A adoção desses recipientes permitirá a redução de 

resíduos, a melhoria das condições sanitárias, a racionalização de recursos públicos e o 

fortalecimento de práticas sustentáveis no âmbito da Cozinha Comunitária. 

Ademais, a implementação de marmitas reutilizáveis contribui para o engajamento das 

famílias atendidas, promovendo corresponsabilidade, educação ambiental e organização no 

processo de distribuição das refeições, além de qualificar a prestação do serviço público. 

Dessa forma, a aquisição de viandas reutilizáveis mostra-se necessária e adequada para 

assegurar a continuidade, a eficiência e a sustentabilidade do serviço prestado pela Cozinha 

Comunitária/DSAN. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Não há previsão de contratação do objeto no PCA 2026, por se tratar de demanda 

surgida após o planejamento anual, tornando necessária a sua posterior inclusão. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para o fornecimento do objeto licitado a Secretaria de Assistência Social estabelece 

critérios para que seja possível a contratação mais vantajosa, mediante competição, que garanta a 

qualidade e o fornecimento sem prejuízo a contratante: 

• Não será permitida a subcontratação do objeto; 
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• Os itens deverão ser entregues em embalagem original e individual, com 

informações que cumpram com o estabelecido nas legislações e normas vigentes; 

• A empresa deverá operar dentro das licenças cabíveis no que tange suas licenças 

para venda e transporte de mercadoria; 

• As entregas deverão seguir com as normas de trânsito e segurança tanto para 

percurso, veículo e motorista. 

• Fica a empresa contratada responsável por atender aos critérios ambientais, 

inclusive para logística reversa, caso couber.  

• A empresa contratada deverá assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade 

do fornecimento. 

• A Contratada será integralmente responsável por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, inclusive contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), bem como encargos assistenciais, securitários e sindicais relativos a seus 

empregados, sendo considerada a única empregadora, inexistindo qualquer 

vínculo empregatício ou responsabilidade solidária entre estes e a Contratante. 

• A contratante deverá fornecer os materiais em conformidade com o descritivo dos 

itens.  

• Os três itens constantes no lote deverão ser fornecidos de forma padronizada e 

compatíveis entre si para manejo e complementação dos compartimentos, quando 

necessário.  

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos foram levantados pela Diretoria de Segurança Alimentar e Nutricional 

considerando as famílias atendidas pela Cozinha Comunitária e que atenderiam o processo de 

implementação da substituição de embalagens e manutenção do fornecimento por 12 meses. No 

levantamento se considerou o número de integrantes de cada família e realizada uma estimativa de 

alimentação fornecida em cada item solicitado que suprisse a necessidade alimentar, ou seja, para 

famílias com mais integrantes serão disponibilizados uma unidade do item 1 e uma do item 2, por 

exemplo.  

Como o atendimento socio assistencial, através da garantia de direitos, tem como objetivo 

a desvinculação gradual e superação das situações de vulnerabilidade, mas, no entanto, novas 

famílias poderão ser incluídas no fornecimento de refeições, conforme demanda e 

encaminhamentos dos equipamentos, não é possível prever as mudanças no número de famílias e 

integrantes em cada uma delas.  

Portanto, a estimativa de aquisição através de Ata de Registro de Preços supre a demanda 

e permite o atendimento conforme as adequações dentro da vigência da ARP.    

  



  

 

 

 

Modelo de Estudo Técnico Preliminar – Lei 14.133/21 
Atualização: Janeiro/2024 

3 

Secretaria Municipal de  

Assistência Social 

 

Lote 01 

Nº DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

Marmita reutilizável, retornável e empilhável, portátil, destinada ao 

acondicionamento e transporte de alimentos quentes e frios, com sistema de 

fechamento seguro por presilhas ou mecanismo equivalente. Deve possuir 

capacidade mínima de 1,5 litro por compartimento, com no mínimo 5 (cinco) 

compartimentos empilháveis, sendo ao menos um deles com divisória 

interna. Cores variadas, fabricada em material atóxico e em polipropileno 

(PP) e poliestireno expandido (EPS) ou material equivalente.  

UND 200 

2 

Marmita reutilizável, retornável e empilhável, portátil destinada ao 

acondicionamento e transporte de alimentos quentes e frios, com sistema de 

fechamento seguro por presilhas ou mecanismo equivalente. Deve possuir 

capacidade mínima de 1,5 litro por compartimento, com no mínimo 3 (três) 

compartimentos empilháveis, sendo ao menos um deles com divisória 

interna. Cores variadas, fabricada em material atóxico e em polipropileno 

(PP) e poliestireno expandido (EPS) ou material equivalente. 

UND 100 

3 

Marmita reutilizável, retornável e empilhável, portátil destinada ao 

acondicionamento e transporte de alimentos quentes e frios, com sistema de 

fechamento seguro por presilhas ou mecanismo equivalente. Deve possuir 

capacidade mínima de 1,5 litro por compartimento, com no mínimo 1 (um) 

compartimentos empilháveis, sendo ao menos um deles com divisória 

interna. Cores variadas, fabricada em material atóxico e em polipropileno 

(PP) e poliestireno expandido (EPS) ou material equivalente. 

UND 100 

 

Cabe destacar que os itens adquiridos serão repassados às famílias atendidas mediante a 

assinatura de termo de responsabilidade de uso, cuidado e conservação, constante como anexo a 

este processo. As marmitas permanecerão sob a responsabilidade das famílias enquanto perdurar 

o atendimento, devendo ser devolvidas à equipe técnica sempre que houver avaliação de 

necessidade de desligamento do beneficiário. 

Na hipótese de não devolução voluntária, os itens poderão ser recolhidos pela equipe 

técnica por meio de visita técnica domiciliar, observados os procedimentos internos do serviço. Os 

recipientes devolvidos ou recolhidos poderão ser reutilizados e repassados a outras famílias que 

venham a ser incluídas no fornecimento das refeições, assegurando a continuidade do serviço e o 

uso racional dos recursos públicos. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atendimento da demanda identificada, foi realizado levantamento de mercado com o 

objetivo de identificar as alternativas disponíveis e as formas viáveis de contratação, considerando 

soluções usualmente ofertadas e compatíveis com a natureza do objeto. A análise contemplou 

aspectos técnicos, operacionais e de viabilidade prática, sem direcionamento a marcas, fabricantes 

ou modelos específicos. 

Constatou-se que a aquisição direta do item junto a fornecedores do mercado é a forma mais 

adequada para o atendimento da necessidade, não se mostrando viáveis, do ponto de vista técnico 
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e operacional, alternativas como locação ou comodato, em razão das características do uso 

contínuo, cessão e da logística da Cozinha Comunitária. 

A pesquisa realizada demonstrou a existência de pluralidade de fabricantes e fornecedores 

capazes de atender aos requisitos mínimos definidos nas especificações técnicas, os quais se 

baseiam em características funcionais e de desempenho. Tal cenário evidencia a viabilidade da 

contratação e a preservação da ampla concorrência. 

Na definição das especificações, foram considerados critérios funcionais essenciais, como 

formato retornável e empilhável, capacidade de acondicionamento, propriedades térmicas 

compatíveis com o transporte de alimentos quentes e frios, bem como a presença de tampa, alça e 

sistema de fechamento seguro, admitindo-se soluções técnicas equivalentes. Essas características 

decorrem das necessidades operacionais do serviço e do perfil do público atendido. 

Considerando que o transporte das refeições é realizado pelas próprias famílias beneficiárias, 

tais características contribuem para maior estabilidade e segurança durante o deslocamento, 

reduzindo perdas, vazamentos e desperdício de alimentos, além de favorecer o correto manuseio e 

a manutenção de condições adequadas de higiene. 

O formato retornável atende ao objetivo de substituir embalagens descartáveis, promovendo 

a redução de resíduos sólidos, a adoção de práticas sustentáveis e o incentivo à corresponsabilidade 

das famílias, sem prejuízo à organização e à continuidade do serviço. 

As propriedades térmicas foram consideradas relevantes para a manutenção da temperatura 

adequada das refeições até o consumo, especialmente diante da realidade de parte do público 

atendido, que pode não dispor de meios adequados para o reaquecimento dos alimentos. 

Dessa forma, conclui-se que a aquisição dos itens por meio de procedimento licitatório é 

tecnicamente adequada, economicamente viável e amplamente disponível no mercado. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Após pesquisa de preço dentro dos sistemas oficiais e contratações públicas similares 

estima-se um valor total de R$ 47.181,00 (quarenta e sete mil cento e oitenta e um reais) através 

da consulta de pelo menos três contratações para cada item com descrição semelhante à necessária 

pela SMAS, conforme Planilha Descritiva Padrão anexa a este documento.  

Com isso, pode-se verificar que os valores levantados estão dentro da margem aceitável de 

mercado atendendo os interesses públicos do ponto de vista da economia e qualidades das 

aquisições.  

Lote 01 

Nº DESCRIÇÃO UND QTD 

Valor 

Estimado 

Item  

Valor 

Estimado 

Total 

1 

Marmita reutilizável, retornável e empilhável, portátil, 

destinada ao acondicionamento e transporte de 

alimentos quentes e frios, com sistema de fechamento 

seguro por presilhas ou mecanismo equivalente. Deve 

possuir capacidade mínima de 1,5 litro por 

compartimento, com no mínimo 5 (cinco) 

compartimentos empilháveis, sendo ao menos um deles 

UND 200 R$159,67 R$ 31.934,00 
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com divisória interna. Cores variadas, fabricada em 

material atóxico e em polipropileno (PP) e poliestireno 

expandido (EPS) ou material equivalente.  

2 

Marmita reutilizável, retornável e empilhável, portátil 

destinada ao acondicionamento e transporte de 

alimentos quentes e frios, com sistema de fechamento 

seguro por presilhas ou mecanismo equivalente. Deve 

possuir capacidade mínima de 1,5 litro por 

compartimento, com no mínimo 3 (três) compartimentos 

empilháveis, sendo ao menos um deles com divisória 

interna. Cores variadas, fabricada em material atóxico e 

em polipropileno (PP) e poliestireno expandido (EPS) ou 

material equivalente. 

UND 100 R$ 109,58 R10.958,00 

3 

Marmita reutilizável, retornável e empilhável, portátil 

destinada ao acondicionamento e transporte de 

alimentos quentes e frios, com sistema de fechamento 

seguro por presilhas ou mecanismo equivalente. Deve 

possuir capacidade mínima de 1,5 litro por 

compartimento, com no mínimo 1 (um) compartimentos 

empilháveis, sendo ao menos um deles com divisória 

interna. Cores variadas, fabricada em material atóxico e 

em polipropileno (PP) e poliestireno expandido (EPS) ou 

material equivalente. 

UND 100 R$ 42,89 R$ 4.289,00 

Valor Estimado Contratação R$ 47.181,00 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Para o atendimento da demanda identificada, a solução proposta consiste na aquisição de 

marmitas reutilizáveis e empilháveis, com configurações de 1, 3 ou 5 compartimentos, dotadas de 

tampa, alça e sistema de fechamento por presilhas ou mecanismo equivalente, destinadas à 

substituição das embalagens atualmente utilizadas no acondicionamento das refeições fornecidas 

pela Cozinha Comunitária aos usuários da Assistência Social. 

Com isso, a aquisição é uma a solução que se apresenta tecnicamente adequada, 

operacionalmente viável e alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade 

que orientam a atuação da Administração Pública. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação foi estruturada em lote único, não sendo adotado o parcelamento do 

objeto, em razão da necessidade de padronização e compatibilidade entre os itens adquiridos. 

Considerando que a solução proposta envolve a aquisição de viandas com diferentes quantidades 

de compartimentos (1, 3 e 5), bem como a possibilidade de utilização de compartimentos adicionais 
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para composição de conjuntos com 2, 4 ou 6 compartimentos, torna-se essencial que todos os itens 

sejam plenamente compatíveis entre si. 

O fornecimento dos itens por um único fabricante ou marca garante o correto encaixe, a 

vedação adequada, a estabilidade do empilhamento e a compatibilidade entre tampas, presilhas e 

sistemas de fechamento, assegurando segurança no transporte, redução de perdas e desperdício de 

alimentos, além de facilitar a higienização e o manuseio adequado dos recipientes. 

O parcelamento do objeto poderia resultar no fornecimento de produtos tecnicamente 

incompatíveis entre si, ainda que atendam isoladamente às especificações mínimas, 

comprometendo a funcionalidade da solução como um todo e gerando riscos operacionais à 

execução do serviço, especialmente considerando que o transporte das refeições é realizado pelas 

próprias famílias beneficiárias. 

Ademais, a contratação por lote único contribui para a eficiência administrativa, ao 

simplificar a gestão contratual, o controle de qualidade, a logística de recebimento e eventual 

reposição de itens, sem prejuízo à competitividade, uma vez que o mercado dispõe de pluralidade 

de fornecedores aptos a atender integralmente ao objeto nas condições estabelecidas. 

Ressalta-se que a opção pelo não parcelamento não implica direcionamento ou restrição 

indevida à concorrência, pois não há indicação de marca específica, sendo admitida a participação 

de quaisquer fornecedores que atendam às especificações técnicas e funcionais definidas, 

preservando-se, assim, o princípio da ampla concorrência. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, busca-se substituir o uso de embalagens descartáveis atualmente 

utilizadas pela Cozinha Comunitária/DSAN por marmitas reutilizáveis, reduzindo a geração de 

resíduos e contribuindo para práticas mais sustentáveis no serviço. 

A expectativa é melhorar o acondicionamento e o transporte das refeições, garantindo maior 

segurança, higiene e conservação dos alimentos até o momento do consumo, especialmente em 

razão das características térmicas dos recipientes. 

Também se pretende reduzir, ao longo do tempo, os gastos recorrentes com embalagens 

descartáveis, tornando o uso dos recursos públicos mais eficiente e previsível, considerando a 

durabilidade dos itens adquiridos. 

Outro resultado esperado é a melhoria da organização e da rotina operacional da Cozinha 

Comunitária, com maior padronização no processo de distribuição das refeições e facilidade no 

controle e reposição das marmitas. 

Por fim, a contratação deve incentivar maior cuidado e responsabilidade por parte das 

famílias atendidas, promovendo o uso consciente dos recipientes, a redução do desperdício de 

alimentos e o fortalecimento do vínculo com o serviço prestado. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a implementação da substituição das embalagens utilizadas atualmente para os novos 

formatos de acondicionamento serão distribuídos aos beneficiários um termo de responsabilidade 

e compromisso de cuidado e manutenção dos itens recebidos, para isso, gestor e fiscal do contrato 

deverão capacitar os funcionários responsáveis pela liberação dos itens para que haja repasse de 

informação quanto a nova logística da Cozinha Comunitária. 
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Deverá a Secretaria de Assistência Social designar gestor e fiscal do contrato para que seja 

feita as orientações sobre recebimento e conferência dos itens conforme descritos em 

características e quantidades.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há, no momento, aquisições similares ou correlatas relacionadas a este objeto. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impactos ambientais negativos que possam advir da contratação uma vez que a 

substituição já decorre para redução dos impactos. Como impacto positivo tem-se a redução dos 

descartes de embalagens de isopor que atualmente são fornecidas aos usuários e que são de difícil 

destinação e reciclagem.  

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Após análise com base no presente ETP, conclui-se que a contratação dos itens para a 

Cozinha comunitária sob a Diretoria de Segurança Alimentar e Nutricional se torna viável em 

termos de disponibilidade de mercado e necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

não sendo identificados impedimentos ao prosseguimento do presente pedido. 

 

14. RESPONSÁVEIS 

Esse documento foi elaborado por:  

Lages (SC), 13 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________ 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Nome: Caroline Perez Lacerda da Silveira 

Cargo: Agente Administrativo 

Matrícula: 579211941 

E-mail: licitacao.sas@lages.sc.gov.br 
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